RESOLUÇÃO Nº 342,  DE 17 DE DEZEMBRO DE  2012
Acrescenta dispositivo na Resolução nº 339, de 1º  de outubro de 2012, que “Dispõe sobre o subsídio dos agentes políticos do Poder Legislativo do Município de Timóteo, para a Legislatura de 2013 a 2016”.
A CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TIMÓTEO    aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º  O Art. 1º da Resolução nº 339, de 1º de outubro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1° (…)
Parágrafo único . Aos Vereadores do Município de Timóteo serão asseguradas as garantias constitucionais de que tratam os artigo 7, VIII da Constituição Federal e parágrafo 3º do artigo 39 do mesmo estatuto.”
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
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